
                                                                                              
 

S-2298 – Reintegração 

Prazo de envio: até o dia 7 do mês subsequente ao da reintegração ou antes do envio de outro 

evento periódico relativo ao empregado como alterações de dados cadastrais, contrato, 

remuneração enviados no S-2205 ou S-2206. 

Tipo de reintegração: 

1. Reintegração por Decisão Judicial; 

2. Reintegração por Anistia Legal; 

3. Reversão de Servidor Público; 

4. Recondução de Servidor Público; 

5. Reinclusão Militar; 

6. Outros. 

A Reintegração ocorre quando o empregado já foi desligado e tem gravada a rescisão com envio 

do S-2299 com sucesso. 

 

 

 

 

 



                                                                                              
 
Procedimento no SGRH 

O usuário deve acessar a opção Tabelas – Empregado – Reintegração – S-2298 e selecionar o 

empregado demitido que deseja fazer a reintegração. 

 

No Tipo de Reintegração o usuário vai informar um dos 3 tipos de reintegração que o 

sistema SGRH contempla. 

Campo Data de Retorno: Informar a data do efetivo retorno ao trabalho. Deve ser uma 

data posterior a data de desligamento do trabalhador. 

Campo Início dos Efeitos Financeiros da Reintegração: Informar a data de início dos 

efeitos financeiros da reintegração. Deve ser uma data igual ou anterior à data do 

efetivo retorno ao trabalho e posterior a data do desligamento. 

Campo Número de Processo: Em caso de Reintegração por Decisão Judicial, preencher 
com o número do processo.  
 
Campo Nº Lei Anistia: Informar a Lei de Anistia, descrevendo seu número e ano de 
publicação.  
 
Remuneração pagas em Juízo: Indicar se as remunerações e correspondentes 
contribuições do período compreendido entre o desligamento e a reintegração foram 
pagas em juízo: S- Sim; N – Não, caso seja SIM deve marcar o campo. 
 
Data de Pagamento: Campo data obrigatório para informar a data de quitação do 
pagamento dos valores relativos a todo o período de apuração. Essa data não pertence 
ao registro e por isso não precisa retificar o S-2298 quando ela for alterada. 



                                                                                              
 

 
Verificar no EDOC se o envio do registro S-2298 subiu com sucesso 
 

 
 
Após o preenchimento e o envio do registro S-2298, será criada nova matrícula 
automaticamente ativa do empregado para seguir com cálculos e registros referentes a 
reintegração.  
 

 
 
 
 

 

 
 

 

 


